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ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUssá,fIAy;iA'i>Iê:íON'AL,

'EMSÉfUE ÚNICA] PARA I:!IST~IBUIÇÃO,PÚlllIC~~:,,~Q,t;'!tt,;jl~~~f.Q~Çps
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇAO] DA NOVA VENTOS [)Ok', PARAZINHO
ENERGI:ASRENOVÁVEIS S.A.

NOVA VENTOS 00 PARAZINHO ENERGIAS RENOVÁVEISS.A.
como Emissora,

PLANNERTRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOSlTOA.
como Agente Fiduc:iárioí

NOVA VENTO FORMOSO ENERGIAS RENOVÁVEISS.A., NOVA VENTOS DO MORRO DO
CHAPÉU ENERGIAS RENOVÁVEISS.A., NOVA VENTOS OETIANGUÁENERGIAS

RENOVÁVEISS.A., NOVAVENTOS DETIANGUÁ NORTE ENERGIASREIIlOVÁVEIS S.A.,
VENTOS6£ SÃO JORGEHOLDING S.A., CASA DOS VENTOS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. E

I
MÁRIO ARAÚJO ALENCARARARU'E

como Fiadores

E

VENTOS DE SANTA LUIZA ENERGIAS RENOVÁVEISS.A.
CASA DOS VENTOS HOLOING S.A.

SALUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES
como Intervenientes
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EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS
RESTRI[rOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA NOVA VENTOS DO PARAZINHO
ENERG~AS RENOVÁVEIS S.A.

, ,

Pelo presente instrumento particular de aditamento, as partes abaixo qualificadas:

NOVAVENTOSDO PARAZINHOENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de
capital fechado, com sede na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará, na Rodovia BR
222, Km 339, CEP62.350-000, inscrita no CNPJjMF 12,773.991/0001-24, neste ato
representado nos termos de seu Estatuto Social ("Emissora" ou "Companhia");

PLANNE~ TROSTEEDISTRIBUIOORAOE TiTUlOS E VALORESMOBIUÁRIOSLTOA.,
instituição financeira com sede na Cidade de São PaUlo, Estado de São Paulo, na
Avenida Brigadeiro faria Uma, nO 3.900, 100 andar, CEP 04.5384132, inscrita no
CNPJlMF sob o nO 67.030..395/00Ql-46, nos termos do seu Contrato Social,
representando a comunhão dos debenturistas ("Debenturistas"), nos termos da lei
nO6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Socl~dades por
Ações") ("Agente Fiduciário");

e, ainda, na,qualidade de fiadores,

, NOVAVENTOFORMOSOENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de capital
fechado, com sede na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará, na Rodovia BR 222, Km
334, CE~ 62350.000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda ("ÇNPJ/MF") sob o nO 12.774.042/0001-69, neste ato representada nos
termos de seu Estatuto Social C'~");

. NOVA VENTOSDO MORRODO CHAPÉUENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por
ações de capital fechado, com sede na Cidade de Tianguá, Estado do Ceará, na
Rodovia BR 222, Km 337, CEP 62.320-000, inscrita no CNPJ/MF 12.774,017/0001-
85, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social ("SeE rI");

NOVA VENTOSDE TIANGUÁ ENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de
capital fechado, com sede na Cidade de Tianguá, Estado do Ceará, na Rodovia BR
222, Krn 342, CEP62.320-000, inscrita no CNPJ/Mf 12.773.911/0001-30, neste ato
representado nos termos de seu Estatuto Social ("SPE HI");

NOVAVENTOSDETIANGUÁNORTEENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações
de capital fechado, com sede na Cidade de Tianguá, Estado do Ceará, na Rodovia
BR 222, Km 342, CEP62,320-000, inscrita noCNPJ/MF 12.773.953/0001-71, neste
ato representado nos termos de seu Estatuto Social ("SPE IV" e, em conjunto com
SPE r, SPE II e SPE rrr, simplesmente "SPEs");

Steinbru1ch, Km 08, Sala 152,
17.875.:396/0001-13, neste ato
rVeJltQ~ de São Jorge");

CASA DOS VENTOSENERGIASRENOVÁEIS
fechado, com sede na Cidade de M r
Diógenes, n° 130, CEP 62.935 O
10.772.867/0001-19, neste ato reI' esen ,

o"
("Casa dos Ventos"); e '\~
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MÁRIO ARAÚJO ALENCAR ARARIPE, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, re ~~~!l~C.C •.••• '

e domiçiliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Afameda Tiet fi uá.O~~'
80, apto. 191, CEP 01,417-020, portador da Cédula de Identidade RG n
96002244173, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Ceará,
inscrito no Cadastra de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nO
B87.393~9213-72("Mário e, em conjunto com as SPEs,Ventos de São Jorge e casa
dos Ventos, os "Fiadorª!ii") i .

e, por nm, como intervenientes,

. VENTOS:OESANTA LlJIZA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A., sociedade por ações de capital
fechadq, com sede na Cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutor
MendelSteinbruch, Km Da, Sala lU, CEP61.939-906, inscrita no CNPJ/MFsob ci
nO15,3Q7.668/0001-53, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social
{"Santa Luiza"};

CASA 06s VENTOS HOlOING S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede
na Cidade.de Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutor .MendelStelnbruch,
Km 08, Sala 213, CEP61.939-906, inscrita no CNPJ/MFsob o nO21.916,873j0001-
19, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social ("Casa dos Vento$:
Holding");

SALUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, fundo de investimento em
participações constituído sob.a forma decondomfnio fechado, inscrito no CNPJjMF
sob nO 09.910.984/0001-12, administrado pelo Votorantim Asset Management
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., pessoa jurídica inscrita no
CNPJjMFsob o nO 03.384.738/0001~98, devidamente credenciado na CVM como
administrador de carteira, de acordo com o Ato Declaratório CVMnúmero 5805, de
19 de janeiro de 2000, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida das Nações Unidas, 14.171, Torre A, 110 andar, neste ato representado
nos termos de seu Contrato Sodal{\\~£U?" e, em conjunto com Santa Luiza e
Casados Ventos Holding, "IntefYenientes").

Sendo a Emissora, o Agente Fiduciário, as SPEs,a Ventos de São Jorge, a Casados
Ventos, Mário, o Salus FIP e a Santa Luiza designados, em conjunto, como "Partes"
e, indivi'dual e indistintamente, como "Parte";

CONSIOERANDO que em 26 de agosto de 2015, as Partes celebraram o
"Instrumento Particular de Escritura da la Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, .da Espécie com Garantia Real e Garantia FidejUSSória
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de
Distribuição, da Nova Vento Formoso Energias Renováveis S.A,", devidamente
aditado ,em 15 de fevereiro de 2016 ("j;scritura de Emissão");

I

CONSlt>ERANDO que, nos termos da Assembleia Geral de Debenturistas realizada
nesta d~ta, foi autorizada (i) a transferência do controle direto da Santa Luiza, que
passará a ser subsidiária integral controlada dire m e pela CASADOS VENTOS
HOLDING S.A., sociedade por ações de capit fechad sede na Cidade de
Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia D utor M nbruch, Km 08, Sala
213, CE:P6L939-906, inscrita no CNPJ/ .sob • 6. 3/0001-19 ("Casa
dos Ventos Holding") ("Alteração Contro q~~ Lu' que por sua vez
será subsidiária integral e companhia to a~ >'S • rolada p LUS FUNDODE
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÃO, lf. ' inv ti~nt90\ élJJ participações
constituido sob a forma de condomí lo ~~#!lát:Jo,' f to D" ~J F s b o nO
09.910.984/0001-12 ("Salus FIP"); (f a fi:lr,ê I lpação
do Salu$ FIP na Ventos de São Jorg par a cjis i alente



r "'~~bo' ;~."~o . o~",fL' ~,.

/

' r;X- "c.;:l\i). ....:~.'.J 1".- (, .
. " \ $-; .
,'(. . (.
~ \\
t.J \\.~')\

a, nes~a data, 72,605.672 (setenta e dois milhões, seiscentás e cinc ~d\Çí,I.• r
seiscentas e setenta e duas) ações de emissão da .Ventos de São J ~,.:1>
representando 45,92% de participação acionáriõ ("Alteração Participação Ventos uá'C.~
São Jorge"); e eííi) a liberação da Conta Reserva;

Cláusula Segunda
ADITAMENTOS

2.1. As Partes, por meio deste Segundo Aditamento, acordam em:

CONSIDERANDO a inclusão da Casa dos Ventos Holding na qualidade de
Interveniente Anuente àsóbrigaç5e:S previstas na Escritura de Emissão, bem como
a liberi;lção da Conta Reserva, celebram .o presente Segundo Aditamento ao
Instrumento Particular de Escritura da ia Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Açõ~s, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória
Adicional, em Série Unica, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de
Distribu'ição, da Nova Ventos do Parazinho Energias Renováveis S.A. (~Segundo
Adltam~ntsn! nos termos e condições abaixo.

1.1. Termos iniciados em letras maiúsculas utilizados e não definidos de outra
forma no presente Segundo Aditamento terão o significado a eles atribuídos na
Escritur~ de Emissão.

I
;

Cláusula Primeira
TERMOS DEFINIDOS

2.1,1. Incluir a cláusula 1.7 na cláusula 1 da Escritura de Emissão, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

1.7 A oprigação de aporte ou AFAC pela Casa dos Ventos Holding nos termos da
Cláusula 6.3 abaixo assim como a alienação fiduciária das ações de emissão da
Ventos de São Jorge de sua titularidade serão realizadas com base na delJberação
da Assemblela Geral Extraordinária da casa dos Ventos Holding, realizada em 29 de
abril de 2016 e que foi devidamente protocolada na JUCECem 02 de maio de 2016.

2.1.2 Alterar o item (ii) da Cláusula 4.9.2 da Escritura de Emissão, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

(li) alienação fiduciária de ações representativas do capital social da Ventos
de SãoJorge, detidas pela Casados VentosHolding e pela Santa Luiza; quer
existentes ou futuras, bem como de todos os frutos, rendimentos,
preferências e vant8gens que forem a elas atribuidos, a qualquer titulo,
ü'lcluslve lucros, dividendos obrigatórios, Intermediários e/ou intercalares,
jiJIros sobre o capital próprio e todos os demais valores que de qualquer
dutra forma vierem a ser distribuídos pela Emissora, bem como quaIsquer
b~ns em que as ações oneradas sejam converti (inclusive quaisquer
certificados de depósitos ou valores mobiliários de subscrição em
aumentos de capital, todas as ações que 'partir desta data,
se.!Jamatribuídas às acionistas da Em.iS.s e~, sucessor legal
ou qualquer novo acionista por iç ar força de
desmembramentos, grupamentos o"'s( . preferência das
aj;ães oneradas, distribuição de bn 'v ão "ntures de
emissãoda Ventos de São Jorge de. IkIl a Ventos
de São Jorge, todas as ações, alo.es ..' . os que

j , .

porventura, a partir desta datE, en am a o er, as, em
" ~"
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razão de cancelamento das mesmas, incorporaçâo, incorporação de
fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolv
a Ventos de São Jorge, nos termos do Contrato de Alienação fiduciária lal1
Ações, originalmente celebrado entre o Salus flP,a Santa Luizat o Agente
fiduciário ea Ventos de São Jorge, na qualidade de interveniente anuente,
,posteriormente aditado para inclusão da Casa dos Ventos Holding ("Contratg
de Alienação fiduciária' de Ames da Ventos de São Jorge" e "AfienflÇ?o
fiduciária de Ações Ventos de São Jorge", respectivamente);

2.1.2. Alterar as Cláusulas 4.9.2.71 4.9.2.$, e 4.9.2.10 da Escritura de Emissão,
que pa$sará a vigorar com a seguinte redação. A cláusula 4.9.2.9 continuará com a
redaçãq original:

4.9.2.7 A Emissora poderá solicitar ao Agente Fiduciário a liberação parcial ou total
dos recursos da Conta Reserva, em montante equivalente ao respectivo aumento
do capj~al social ou Adiantamento para Futuro Aumento de Capital ("AFAC") a ser
realizado 'na Casa dos Ventos Holding ou Santa Luiza pelo Salus FIP e
(:Onsequentemente na Ventos de São Jorge pela Casa dos Ventos Holding ou Santa
LuzIa, devendo a solicitação ser acompanhada de cópia simples da ata de
assemblela geral de acionistas da Ventos de São Jorge aprovando o aumento do
capital social {lU AFAC da Ventos de São Jorge na Emissora. As condições para
liberação, parcial ou total da Conta Reserva serão avaliadas pelos Debenturistas
reunidos',em assembleia, representando, no minimo 90% (noventa por cento) das
Debêntures em Circulação, podendo os Debenturistas aprovar ou não a liberação, a'
seu exclusivo critério.

4.9;2.8 Os Debenturistas reunidos em assemblela, representando, no minimo
2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação. poderão, a qualquer momento e a
seu exclusivo critério, determinar a liberação parcial ou total dos recursos da Conta
Reserva e a sua transferência para conta de livre movimentação de titularidade da
Ventos de São Jorge, devendo a Casa dos Ventos Holding e a Santa Luiza, em até 2
(dois) Dias Úteis contados de tal(is) transferêncla(s), realizarem uma assembiela
geral de adonistas da Ventos de São Jorge deliberando e aprovando o aumento do
capital social da Ventos de São Jorge ou AFAC, que deverá ser Integralmente
formalizado em até 2 (dois) dias úteis da transferência pela Casa dos Ventos
Hólding e/Clupela Santa Lulza, em montante equivalente aos recursos liberados. Da
mesma forma, no mesmo prazo de até 2 (dois) dias úteis contados de tal
transferêm:;ia, deverá a Ventos de São Jorge realizar uma assembléia geral de
acionistas deliberando e aprovando o aumento de capital ou AFAC na Emissora,
devendo este aumento de capital ou AFAC ser Integralmente realizado pela Ventos
de São Jorge em até 2 (dois) dias úteis contados da realização do aumento de
capital ou AFAC na Ventos de São Jorge em montante equivalente aos recursos
liberados.



[...]
(f) não cumprimento de qualquer decisão final judicial, arbitral ou
administrativa (esta última desde que seus efeitos não tenham sido
suspensos pelo recurso cabível em prazo de 15 (quinze) dias contados da
intimação da Emissora, da Ventosde São Jorge, do Safus FIP, da Casa dos
Ventos Holding, da Santa Luiza e/ou de quaisquer das SPEs,ou publicação
de tal decisão administrativa) ou sentença judicial transitada em julgado
pelo Salus FIP, pela Casa dos Ventos Holding, pela Santa Luiza, pela
l;missora, pela Ventos de são Jorge e/ou por quaisquer das SPEs, assim
como trânsito em julgado de sentença condenatória em razão de práticas,
pela Emissora ou qualquer uma das SPEs, de atos que importem em
trabalho infantil, trabalho análogo a escravo ou danos ao melo ambiente;

(I}) declaração de vencimento antecipado decorrente de contratos,
empréstimos ou descontos celebradospelo Salus FIP, pela Casados Ventos
Holding, pela Santa Luiza, pela Emissora, pela Ventos de São Jorge e/ou
por quaisquer das SPEscom terceiros, inclusive no exterior;

(h) protesto de títulos contra o Salus F/P, a Casa dos Ventos Holding, a
Santa Lulza, a Emissora, a Ventos de São Jorge e/ou quaisquer das SPEs,
em valor individual ou agregado (i) com relação à Emissora, qualquer das
SPEs, Ventos de São Jorge, Santa Luiza ou a Casa dos Ventos Holding,
superior a R$ 500.000,00 (quinhentos míf reais); ou (ií) com relação ao
Salus F/P, superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou, em
ambos os casos, o seu equivalente em qualquer outra moeda de acordo
com taxas de conversão de câmbio divulgadas pelo Banco Central do
Brasil na data do protesto, exceto se, dentro do prazo de 5 (cinco) Dias
úteis, (l) o protesto tenha sido cancelado, sustado judicialmente ou
suspenso,' ou (fi) tenham sido prestadas garantias, que não contrariem as
disposições desta Escritura de Emissão, em juízo em valor, no mínimo,
equivalente ao montante protestado;

(l) ocorrência de (í) liquidação, dissolução ou decretação de falência da
Emissora, Santa Luiza, Casados Ventos Holding, Ventos de São Jorge e/ou
de quaisquer das SPEs; (ii) pedido de autofalêncla da Emissora, Casa dos
Ven~osHolding, Santa Luiza, Ventos de São Jorge e/ou de quaisquer das
SPEs; (lH) pedido de falência formulado por terceiro,s em face da Emissora,
Casa dos Ventos Holding, Santa Luiza, Ventos d São Jorge e/ou de
quaisquer das SPEs, não elídido no fazo legal; 'propositura, pela
Emissora, pela Casados Ventos Hold' g, pela Sa pela Ventos de
São Jorge e/ou por quaisquer s SPEs, e recuperação
extrajudicial a qualquer credor ou classe çJ ndentemente
de ter sIdo requerida ou obtida h mOIB,! o plano; ou
(v) ingresso, pela Emissora, p 1a Q3'$ ,pela nta
Luiza, pela Ventos de São Jorge e/o ,'r O om
requerImento de recuperação j dici I, l nto



do processamento da recuperação ou de sua concessão
competente;

"<111
(j) se ocorrer a transferência a terceiros dos direitos e obrigações do Salus
FIP, da Casados Ventos Holding, Santa Luiza, da Emissora, da Ventos de
São Jorge e/ou de quaisquer das SPEs, previstos fIOs Instrumentos de
Garantia, nas Fianças, nesta Escritura de Emissão e demais documentos
decorrentes desta Emissão, sem a prévia concordância escrita de
Debenturistas, reunidas em Assembleia Geral de Debenturistas,
representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em
Circulação;

(k) ocorrência de (i) qualquer mudança no controle direto ou Indireto do
Salus FIP, da Casa dos Ventos Holding, da Santa Luiza, da Emissora, da
Ventos de São Jorge elou de quaisquer das SPEs, exceto na hipótese de
troca de controle ou alteração de participação acionária na Ventos de São
Jorge entre a Casados VentosHolding, o FIP Salus e a Santa Luiza; ou (li)
caso o Fundo de Investimento em Cotas de Fundo de Investimento Salus
Multimercado, atual denominação para Salus Fundo de Investimento
Multimercado ("FIM Salus" ou "FICSalus") deixe de ser cotIsta exclusivo do
Salas FIP; ou (iH) qualquer alteração na propriedade do capital social ou
çotas do Salus FIP, da Casa dos Ventos Holding, da Santa Luiza, da
Emissora, da Ventos de São Jorge e/ou de quaisquer das SPEs, direta ou
indiretamente, legítima ou por registro, em virtude de lei, por contrato ou
de outra forma (cisões, fusões, incorporações (inclusive de ações),
aquisições, ou quaisquer reestruturações societárias), incluindo qualquer
alteração na participação societária do Salus FIP, da Casa dos Ventos
Holding, da Santa Luiza, da Emissora, da Ventos de São Jorge e/ou das
SPEs, ou ainda na capacidade dos acionistas ou quotistas em votar ou de
outra forma direcionar as políticas e negócios do Salus FIP, da Santa Luiza,
da Emissora, da Ventos de São Jorge e/ou das SPEs, no que tange às
ações ou quotas detidas, exceto na hipótese de troca de controle ou
alteração de participação acionária na Ventos de São Jorge entre o Salus
FIP, a Casa dos Ventos Holding e a Santa Luiza ou mediante anuência
prévia e expressa dos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas, representandol no mínimo, 90% (noventa por cento) das
Debêntures em Circulação. Para fins do disposto neste item, a SiJ/us FIP
deverá, a todo tempo, permanecer na qualidade de acionista da Casa dos
Ventos HoJding e da Santa Luiza e deter ações de emissão da Casa dos
Ventos Holding e da Santa Luiza que representem, no mínimo, 9919%
(noventa e nove inteiros e noventa centésimos por cento) de seu capital
social, exceto mediante anuência prévia e expressa dos Debenturistas,
reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, representando, no
mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação;

(p) caso a Emissora, as SPEs1o Salus FIP,.a Casa dqs Ventos Holding, a
Santa Luiza e a Ventos de São Jorge e/ou mda qualqu r de suas coligadas
tenham quaisquer restrições cadastrai decorrentes manutenção de
funé;ionáriose trabalhadores em condi oes análogas às scravo;.~"•(t;'
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direta ou indiretamente, qualquer operação ou série de oper, .\\~~a~s~)t.1~t~\ét\\~
(incluindo, mas não se limitando a, compra, cessão, transferência, ve ,,!:s~r,~11, ~"t),'

locação, arrendamento ou troca de bens relacionados ao Projeto) cà l'ian uà-C~
qualquer pessoa ou entidade relacionada, direta ou Indiretamente, II
Emissora ou à Ventosde SãoJorge, sendo vedêda a concessãode qualquer

, empréstimo ou adiantamento para qualquer pessoa ou entidade
relacionada, diretaoiJ indiretamente, à Emissora ouàVentos de SãoJorge;
e (C) venda, arrende, transfira ou de outra forma alIene, Ou conceda

, qualquer opção ou outro direito de compra, ou outra forma de aquisição de
I quaisquer ativos; observadas as seguintes exceções para os itens "(A)':-
, "(8)" e "(C)" acima: (i) venda, .transferência, alienação ou concessão de
.qualquer direito de compra de ativos do Projeto (exceto com relação aos
'ativos objeto das Garantias Reais) no valor individuai ou agregado de até
R$500.00D,OO(quinhentos mil reais); (ii) aquisição de Debêntures peja
Santa Lulza e/ou pela Casa dos Ventos HoJding; (iii) mútuos firmados
'entre as SPEsou entre as SPEse a Emissora para fins de gerenciamento
de caixa do Projeto, inclusive, sob a forma de cancelamento de
adiantamentos para futuro aumento de capital; (iv)mútuos firmados entre
as SPEse a Ventos de São Jorge e entre a Emissora e a Ventos de São
Jorge para fins de gerenciamento de caixa do Projeto, inclusive sob a forma
de cancelamento de adiantamentos para futuro aumento de capital; (v)
rpútuos firmados entre, de um lado, na qualidade de mutuante(s), Salus
FIP, Casa dos Ventos Holding elou Santa Luiza e, de outro lado, na
qWJlidadede mutuárlo(s), a Emissora, as SPEselou a Ventos de São Jorge,
c(esdeque a Emissora, as SPEse/ou a Ventos de São Jorge, conforme o
cfJso, figurem exclusivamente na qualidade de receptores de recursos;
d,esdeque com relação aos mútuos referidos nos itens "(iv)"e "(v)" acima,
si;!jam observadas as seguintes condições: (1) serem subordinados em
prazo e pagamento aos direitos das Debêntures, nos termos do artigo 83,
VIII, da Lei nO 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada e haja
renúncia expressa quanto ao direito de sub-rogação;

[.~.J

(t) descumprimento pela Emissora, pela Ventos de São Jorge ou qualquer
UrT;Iadas SPEs ou pelos Salus FIP, Casa dos Ventos Holding e/ou Santa
Luiza de quaisquer obrigações pecuniárias estabelecidas na presente
Esçritl.lra de Emissão, FIanças e nos Instrumentos de Garantia, não
samadas no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado do respectivo
de~cumprimento;

,

(1.1), descumprimento pela Emissora, pela Ventos de São Jorge, qua/quer
umra das SPEsou pelo Salus FIP ou peja Santa Lulza ou pela Casa dos
Ventos Holding de quaisquer obrigações não pecuniárias estabelecidas na
presente Escritura de Emissão, Fianças e nos Instrumentos de GarantIa,
não, sanadas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo
descumprimento;

i
{ .. .J '
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(z) relatIVamente a esta Escritura de' Emlssao, aos Instrumenb ~;$i'jélp<\oE1~~~lt(Ilf
Garantia, ao Contrato de Depósito e Administração de Contas e/ou Fia sI}';, . ?>''1>
caso esta Escritura de Emissão, as FIanças, uma ou mais garantias el '"'' uá..Ce

I seus respectivos Instrumentos de Garantia ou o Contrato de Depósito e
Administração de Contas sejam objeto: de questionamento judiciaf pelos
Salus FIP, pela SiJnta Luiz8, pela Capados Ventos Holding, pela Emissora,

, pela Ventos de São Jôrge e/ou por quaisquer das'SPEs;

1 (aa) sequestro) expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer
, outra mediada adotada por autoridade governamental de modo adquirir,

compulsoriamente, a totali(iade Ouparte substancial dos ativos dos Salus
I FIP, da Santa Luiza, da CasiJdos Ventos Holding, da Emissora, da Ventos

de SãoJorge e/ou de quaisquer das 5PEsrelacionadas ao Projeto ou objeto
, dos Instrumentos de GarantiiJ;
1
: [ .•• J

1 (dd) exclusivamente no tocante? Emissora, distribuir quaisquer recursos
:aos acionistas, diretos ou indiretos, e/ou a pessoas físicas e jurídícas
:integrantes do mesmo grupo econômico, sob a forma de dividendos, juros
,sobre o capital próprio, pagamento de juros e/ou amortização de dívida
'subordinada e/ou redução de capital, inclusive sob a forma de
I cancelamento de adiantamentos para futuro aumento de capital, sendo
'observado que a Emissora poderá distribuir dividendos, até o limite
,prévisto para o pagamento do dividendo mínimo legal previsto no artigo
202, parágrafo segundo, da Lei das Sociedadespor Ações caso a Emissora,
e/ou a Ventos de São Jorge, e/ou as SPEs e/ou o Salus FIP e/ou a Santa
~uiza e/ou Casa dos Ventos Holding estejam adimplentes com suas
respectivas obrigações ,previstas nesta Escritura de Emissão e seja
?provado previamente pelos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral
de Debenturistas, representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco porI ~ _

,ento) das Debentures em Circulaçao;
,

E ... J

passarão a2.1.4. AltJrar as Cláusulas 6.3 e 6.3.1
vigorar com a seguinte redação:

!

(kk) Ci'lso os AfACs descritos nas cláusulas 4.9.2.7 a 4.9.2.10 acima sejam
realizados em valores inferiores aos recursos liberados da Conta Reserva ou
sejam cancelados e/ou deVOlvidosà Casa dos Ventos Holding e/ou Santa
Luiza e/ou Selus FIPenquanto não ocorrer a liquidação integral das
Debêntures e da ObrigaçõesGarantidas.

I
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6.3 Obrigações do Salus F1Pr da Casa dos Ventos Holding
Santa Luiza. Sem prejuízo das demais obrigações previstas . e
Escritura de Emissão e na legislação aplicável, o Salus FIP, a Casa la"aua'C

, Ventos Holding e a Santa Lulza,solidôriamente entre si e com a Ventos de
São Jorger se obrigam a aportar recursos no Projeto de forma a cobrir a
insuficiência de fontes de financiamento e recursos para o Projeto, por
meio de aumento decapitaI da Casa dos Venros Holding e/ou da Santa
Luiza integralmente subscrito e ihtegralizado pelo Salus FIP, por meio de
aumento de capital da Ventos de São Jorge, integralmente subscrito e
Integralizado pela Casa dos Venros Holding e pela Santa Luiza, e por meio
: de aumento de capital da Emissora e das SPEs, integralmente subscrito e
~integralizado pela Ventos de São Jorge, caso: (i) seja verificada a
I necessidade de aportes adicionais de recursos em decorrência de
sobrecustos de qualquer valor e natureza no Projeto; (11)haja redução no

I; montante esperado para os Flnanciamentosde Longo Prazo sem que haja
.redução do investimento total necessário para a conclusão do Projeto,
"conforme apurado no relatório de auditoria técnica previsto na Cláusula
63.2 abaixo; (iii) o valor de aporte, subscrição e integralização de capital

I

'.social antecipado (equity upfront) exigido pelos credores dos
Financiamentos de Longo Prazo sejà superiof ao capital social subscrito e
integralizado antes da liquidação das Debêntures; e/ou (iv) seja verifiCada
a necessidade de aportes adicionais de recursos em decorrência da
'recomposição de lastro de energia relacionados os CCEARs firmados no
âmbito do Projeto, conforme aditados e atualmente em vigor, devldo a
atrasos na Implantação do Projeto, conforme previsto na cláusula 5.6 dos
Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado firmados
pelas SPEs em 04 de novembro de 2011 ("Obrigacão de Aporte Salus FIp e
5JJ.nt{;lLul23lQou simplesmente "Obrigação de Aporte'').

6.3.1 Na hipótese de descumprimento pelo Salus FIP, pela Casa dos Ventos
Holding e pela Santa Lulza das obrigações previstas na Cláusula 6.3 acima,
no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contado do envio de solicitação neste
sentido pelo AgenteFldudário, conforme Instruído pelos Debenturistas
reunidos em Assemblela Geral de Debenturistas, representando, no
mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, as Partes
clj)ncordam que tal descumprimento poderá acarretar em vencimento
antecipado das Debêntures, n05 termos da Cláusula 5,4 da presente
Escritura de Emissão.

2.1.5. Alterar o Item (xviii) da Cláusula 7.4 da Escritura de Emissão, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

". ,



Cláusula Terceira
DECLARAÇÕES E GARANTIAS

!
3. Alterar as cláusulas 9.2 e 9.4 da Escritura que passaráa vigorar com a seguinte

redação:

!
9.2. d Salus PIP, a Casa dos Ventos Holding e a Santa Luiza, cada um, declaram
que: I

!
(I) com relação ao Salus FIP, é um fundo de investimento em participações

devidamente constituído, com existência válida e em situação regl,llar
,segundo as leis do Brasil, bem como está devidamente autorizado a
'desempenhar as atividades descritas em seu Regulamento, e com relação à
'Santa Luiza e a Casa dos Ventos Holding, é sociedade por ações
(!evidamente constituída, com existência válída e em situação reg\,llar
segundo as leis do Brasil, bem como está devidamente autorizad~ a
pesempenhar as atividades descritas em seu objeto social;
I

(ii) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão, os
instrumentos de Garantia e o Contrato de Depósito e Administração de
(Çontas,dos quais é partE, e a cumprir com todas as obrigações previstas
em tais instrumentos, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais,
I1'!gulatórios,contratuais e estatutários necessáriospara tanto;

I .
{iii)a'celebração desta Escritura de Emissão,dos Instrumentos de Garantia e do

Contrato de Depósito e Administração de Contas, dois quais é parte, e o
cumprimento das obrigações previstas nesta Escritura de Emissãoe em tais
instrumentos não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida
p~lo Salus FIP ou peia Casados Ventos Holdingj

(iv)as pessoas que o representam na assinatura desta Escritura de Emissão e
nÓsInstrumentos de Garantia do qual é parte têm poderes bastantes para
tanto;

(v) a çelebração da Escritura de Emissão e dos Instrumentos de Garantia do
qU,al é parte não infringe seu regulamento de constituição ou qualquer
disposição legal, ordem, decisão ou sentença administrativa, jUdicial ou
arl)jtral vigente nesta data, ou quaisquer contratos ou instrumentos dos
quais o Salus FIP, a Casa dos Ventos Holding e a Santa Lulza sejam parte,
ne(l1 resulta em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação
est,élbelecidaem qualquer desses contratos ou instrumentosj (b) criação de
qUijllquer ônus sobre qualquer ativo ou bem do Salus FIP, da Casa dos
Ventos Holdinge da Santa Luiza, exceto por aqueles já existentes nesta
data; ou (c) rescisãode qualquer dessescontratos ou instrumentos;

(vii) I a Casados Ventos Hoiding ,
da tbtalídade das ações da Vento'
das 'ações representativas do cap
livre:; e desembaraçadas de todo



9.4. ,&lIdade das Declarações..As dedaraçõese garantias prestadas pela Emissora,
pela Ventos de São Jorge, pelas SPEs, pelo Salus FIP, pela Santa luiza, pela casa
dos Ventós Holdingj pela Casa dos Ventos e por Mário nesta Escritura de Emissão
dever~o ser válidas e subsistir até ó cumprimento integral das obrigações previstas
nesta Escritura de Emissão (exceto com relação às declarações e garantias que são
prestadas especificamente em relação â presente data), ficando os declarantes
responsáveis por eventuais prejuízos que decorram da inveracidade, inconsistência,
insuficiência e incorreção, destas declarações, conforme decisão transitada em
julgad<;>, sem prejuízo do direito do Agente Fiduciário de declarar vencidas
antecipadamente todas as obrigações objeto da Escritura de EmiSsão, nos termos
da Cláysula 5.4 acima.

Cláusula Quarta
l REGISTROS

4.1. b presente Segundo Aditamento deverá ser inscrito na JUCEC, nos termos
do arti~o 62, inciso n, da lei das Sociedades por Ações e da Cláusula 2.1.2.1 da
Escritura de Emissão.

4.2. À Emissora deverá enviar 1 (uma) via original do Segundo Aditamento
devidamente arquivado na JUCECem até 3 (três) Dias Úteis após a obtenção do
registrol pela Emissora ao Agente Fiduciário.

4.3. O presente Segundo Aditamento, nos termos da Cláusula 2.1.2.2 da
Escritur~ de Emissão, deverá ser registrado nos competentes Cartórios de Registro
de Tltult(5 e Do.cumentos, na forma prevista na Lei de Registros Públicos, em até 5
(cinco) Dias Uteis contados da data deste Segundo Aditamento, devendo a
Emissor41 enviar ao Agente Fiduciário, 1 (uma) via original do presente Segundo
Aditamento, devidamente registrados nos Cartórios de Registros de Títulos e
Documehtos das Cidades das Partes signatárias da Escritura de Emissão e deste
Segundd Aditamento, respectivamente, em até 3 (três) Dias Úteis após a obtenção
dos resp~ctivos registros.

CláUSUla Quinta
RATIFICAÇÕES

I
5.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as
cláusulas~ itens, características e condições constantes da Escritura de Emissão e
hão expressamente alteradas por este Segundo Adita nto.

I

Cláusula Sex
FORO



São Paulo, 02 de maio de 2016

[Rêstbnte da página intencionalmente deixado em branco. segu.em as pághiasde. "-

assinatura. ]
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Nome>
Cargo~
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NOVA VENTOS 00 PARAZINHO ENERGIAS RE

Nome:
cargo:
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!

tANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TiTULOS EVA~LORESMOBIUÁR~S LTOA•
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Nomer. Cesário B. Passos ~~~~~za
cargol Procurador Procuradora
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i NOVA VENTO fORMOSO ENI:RGIAS RENOVÁVEl

Nome!
cargol

I

NOVA VENTOS DE TlANGuA ENERGIAS RENOVÁVE

Nome:
cargo:

Nome:
Cargo:

NOVA VENTOS DO MORRO DO CHAPÉU ENERGIAS RENOV'

Nome:
Cargo:

NOVA VENTOS DE TIANGUÁ NORTE ENERGIAS RENOV'

Nome:
Cargo:
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TOS DE SÃO JORGE HOLDING S.A.

Nome:
Cargo:
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Procurador
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CASA DOS VJ;NTOS El\lERG}AS Rf;NovÁVeI S.A.

Nome:
Cargo:
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